
ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Souto Soares/Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 039/2026PS-PMSS
REF. CREDENCIAMENTO N" OOZ2O25

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E
A EMPRESA CONSTRUTORA
BARREIRINHO LTDA.

POr ESIC INSITUMENIO, dE UM IAdO O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA, ESTADO DA BAHIA,
inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, CenÚo, nesta cidade,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
inscrito no CPF - Cadasko de Pessoas Fisicas sob o n" 827.249.625-91 e portador do RG. n"

99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, No 76, Centro, nesta Cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outÍo lado a empresa CONSTRUTORA
BARREIRINHO LTDA - CNPJ: 43.728.798/000í -03, com endereço na Rua em Projeto, s/no,

Barreirinho, Seabra/BA, CEP: 46.900-000, neste ato representada pelo Sr MICAEL ARAUJO DE
SOUZA, brasileiro, maior e capaz, portador do CPF no 057.789.40SM e RG no 2020841240
SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de Seabra/BA, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal N". 14.133/2021 e demais normas complementares
pertinentes, bem como as disposiçÕes deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condições que se

enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui Objet_o do presente Contrato o CREDENCIAMENTO OE PESSOA JURíDICA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PAISAGISMO E JARDINAGEM (LOTE O7), PARA
REVITALIZAÇÁO DA PRAçA HOSTILIO PEREIRA EVANGELISTA, NA SEDE,
COMPREENDENDO A NECESSIDADE DE PLANTIO OE MUDAS, PLANTAS E GRAMAS
ADEQUADAS, PARÂ SUPRIR DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DESTE
MUNICíP|O oE SOUTo SoARES/BA, conforme Edital de Credenciamênto N". 002/2025 e Termo
de ReÍerência, que integram este Contrato, indePendente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA VIGÊNCIA
2.1. O presente instrumênto vigoraÉ de 27 de tevercio de 2025 a 31 de março de2026, , podendo ser
prorrogado conÍorme os Arts. 105 e 107, da Lei N" 14.133121.
2.2. Tendo em vrsta a necessidade do MunicÍpio, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
31. A prestaÉo dos serviços deverá ser realizada no município de Souto Soares/BA em dias, horários e locais

definidos pela Secretaria Municipel de lnfraestrutura, conforme a necessidade, conforme ordem de seÍviço.
3.2. Em caso de haver mais de uma empresa credenciada, o município se reserva a escolha da emPresa para

prestação dos serviços, de Íorma igualitária entre todos os credenciados, considerando os critéíios de

seleçâo, conÍorme itêm 6.0 do Termo de Referência.
3.3. Ó Município reserva o direito de Íiscalizar, de foÍma permanente, os serviços prestados, podendo punir a

empresa que náo atender as demandas necessárias.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR
4.í. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços unitários homologados no Processo de
Administrativo N" 04212025 - Edital de Credenciamento N' 002/2025, sendo que para cumpÍimento do
objeto deste contrato reÍerente aos serviços de paisagismo e jardinagem (LOTE 07), terá o valor
unitário/hora de R$ 24,83 (vinte e quatro Íeais e oitenta e três centavos), com estimativa total para

execuçáo de 613,20 horas (Seiscentos e treze horas e vinte minutos), totalizando a previsáo do valor
global de R$ 15.225,76 (quinze mil reais, duzêntos e vinte e cinÇo reais e setenta e seis centavos).
4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reâjustado através do IPCA.
4.3. Náo havendo a utilizaçáo da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica
desobrigado do pagamento das quantidades náo utilizadas.
4.4. O óresente cóntrato não obriga o CONTRATANTE À utilizaçáo de quaisquer serviços minimos
mensais, os quais seráo prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o
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CONTRATANTE, responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CúSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.'l O pagamento será rêalizado mediante processo regular e em observância às noímas e procedimentos
adotados pela administraçáo, bem como as disposiçÕes dos Arts. 14'Í a 'Í46 da Lei Federal N" 14.133121; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
5.2. Os pagamentos seráo realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestaçáo dos serviços,

a partir da emissão da nota fiscal, através de transÍerência bancáÍia em conta corrente de titularidadê do
fornecedor.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaÉo de qualquer obrigaÇáo
flnanceira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
6.'1. Os recursos necessáÍios às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
orçamentáÍia(s):

UNTDADE ORCAMENTÁRlA: 02.08.01 - Secretaia Municipal de lnfraestrutura
AçÁo: 1o2o - Construção e Reforma de Praças e Jardins no Municipio
ELEMENTO DESPESÁ:3.3.90.39. - OuÍros Se/vços de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: 1500

cúUsuu vII . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1 . Obrigaçóes do Contratante:
7.1 .1 . EÍétuàr o pagamento relativo ao objeto conÍatado eÍetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
7.1.2. proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a flel execução do objeto da presente

contrataçáo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
7.1.3. NôtiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou

serviçOs, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
7.2. Obrigaçôes do Contrâtado:
7.2.1. A CONTRATAOA assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do presente contrato,

ficando o CoNTRATANTE isento de qualquer tipo, nívêl ou grau de responsabilidade. A CoNTRATADA
assume inclusive responsabilidade trabalhista e previdenciária, perante empregados que lenham que

contratar pâra prestação/ execuçáo dos serviços objeto do presente contrato. A CONTRATAOA assume

ainda, total responsabilidade civil, por danos que possa causar a terceiros.
7.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante sêus
fornecedoÍes ou terceiros em razáo de execução do objeto contratado:
7.2.3. Substituir, aÍcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,

alteraçóes, imperfeições ou quaisquer iÍÍegularidades discrepantes às êxigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

7.2 4. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, sâlvo mediante prévia e expÍessa

autonzação do Contratante;
7.2 5. Mànter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com âs

obrigaçôes assumidas, todas as condições dê habilitação e qualificaÉo exigidas no respectivo pÍocêsso

ticitaitOiio, conÍorme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

7.2.6. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamente participou do certame
ê consequêntemente apresentou a documentaÇão exigida na fase de habilitaÇáol

7.2.7. Execul todas as obrigações assumidas semprê com observância a melhor técnica vigente,

enquadrandg.se, rigor6samente, dentro dos preceitos legaiS, normas e especiÍicaçÕes técnicas
conespondentes.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIOADES
8..1 . Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela

licitante, poderá ela, resguardados os procedimêntos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério
da Administração, isolada ou cumulativamente:
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a) lmpedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de Íornecer a Administraçáo
Pública por prazo de alé 5 (cinco) anos;
d) Oeclaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação, que
será concedida sempre que o Íornecedor ressarcir a Administração pelos preiuízos resultântes
ou depois de decorrido o gtazo da sanção aplicada com base no subitem anterioÍ; e) O
descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor, sem justificativa
aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes,
poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
f) Advertência;
g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Conkato, após deconidos cinco dias, a contar dâ datâ

do inadimplemento,
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecuÉo
total.
i) Suspensáo temporáÍia do direito de participar de licitação e de forneceÍ à Adminiskaçáo PÚblica, por prazo

de até 5 (cinco) anos;
j) Declaraçáo de lnidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração PÚblica enquânto perdurem os

motivos déterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo, que será concedida sempÍe que

o foÍnecedor ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sançáo

aplicadâ com base no subitem ânterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penelidades será assegurada ao Íornecedor o contraditório e

ampla defesa. 8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital náo exclui a possibilidade de aplicaÉo de

outras, previstas na Lei Federal N" 14.133121, inclusive responsabilização do íornecedor por eventuais pêrdas

e danos causados à Administração.

CLÁUSULA NONA - OO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preÇos deste Contrato, são Íixos e
irreajustáveis no prazo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do contratado, os
pTeços PODERAO SOFRER REAJUSTE APÔS O INTERREGNO DE UM ANO, NA MESMA
proforção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçaménto estimado, exclusivamênte para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o intervalo mínimo de um ano será contedo a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
b.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pêgeÍá eo

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dÚerença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obÍigado a

apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajuslamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
9.S. ilas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍnitivo.
9.6. Caso o iÁdice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigoÍ.
9.7. Ná ausência de prêvisáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamenlo do preço do valoÍ remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O iegistro áa variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples aPostila.
g.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatÓria do fato

impievisivet ou previsível de consequência incalculável, observadas as disPosiçóes dos Arts 124 a 136, da

Lei Federal N" í 4.133/21 .

cLÁusuLA DÉC|MA - DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO
OBJETO DO CONTRATO:
i O.1 . A Contratada náo podêrá subcontratar, ceder ou transferiÍ o Objeto do ContÍato, no todo ou em parte a

terceiros, sob pena de rescisáo.
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GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO
1 1 .I OcorÍendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE,
o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento,
mediante notificaçáo para imediata suspensáo dos serviços.
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto,
notiÍicar previamente a AdministÍação, com antecedência de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contrâtado manter a prestaÉo do
serviço pelo prazo de até l5 (quinze) dias, período em que a AdministraÉo convocará novo credenciado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA FISCALIZAçÃO
12. 'l . A prestaçáo de serviços deste contrato será gerenciada e Íiscâlizada pelos servidores(s) designado(s)
conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.
12.2. Fica reservado à ÍiscalizaÉo o dirêito e a autoridade paÍa resolver todo e qualquer caso singular omisso
ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não

acarrete ônus para o Município ou modiÍicação na contrataçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questÕes resultantes ou relativas
à aplicaçáo deste Contrato ou exêcução do ajustê, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinem o presente instrumento em duas vias, de igual Íorma e
teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 27 de ÍevereiÍo de 2026

LUCAS TADEU DE Assinado de íoÍm. disúàl por

OLIVEIRA:8272{p orvetna,azzzrso:set

62591 
DadoJ. 2026.02.27 I s:52:33

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas

:!..!fâ{.a>í!4$Ú*/,iÉt
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CONSTRUTORÂ BARREIRINHO LTDA
CNPJ: 43.728.798/0001-03
CONTRATADA
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ESTADO DA BAHIA
PREFE]TIJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio. 06 CentÍo - Bahia CEP - 4699G000
cNPJ 13.922.554/0001-98
Tol6hx: (08175) 33392150 / 212E

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

Cont'àto do Pr!.Lção d. s.rviçot N' 030r2026Ps+ilSS - odundo do CEdenciamgnto no 002nO25
Contratantê: Prcfeiture Municipal de Souto SoâÍ6s
CNPJ: 13.922,59i0001-98
ObJEtO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
PAISAGISIÚO E JARDINAGEIÚ (LOTE O7), PARA REVITALIZAçÃO DA PRAçA HOSTILIO
PEREIR.A EVANGELISÍA, NA SEDE, COTIPREENDENOO A NECESSIDADE DE PLANTIO DE
MUDAS, PLANTAS E GRAMAS ADEOUADAS, PARA SUPRIR OEMANDA OA SECRETARIA OE

INFRAESTRUTURÀ DESTE UNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BÂ.
EmpÍrs. CONSTRUÍOR BARREIRINHO LTDA - CNPJ: €'72t.798,,0001{3, (Em endorôço na Ruâ 6m
Projeto, Jn', Beneirinho, Seabra/BA, CEP: 46.900400.
V.lor globll do contr.to: R$ 15.225,76 (quinzs mil rsais, duzontos o ünto o dn@ reais I sgt€nta e ssis
centavos), reíorentê aos serviços tócnicos de paísâgismo e jardinagêm, com ostimaliva total para execllÉo
de 6í3,20 horas (s6iscêntos € trêze horas ê vinte minutos), com o valor unilárioÀor8 de R$ 24,83 (vinl€ e
quatío r6ais € oit€nta o bês cenlavos).
Embarsmonto L.grl: Aí. no 79, inciso I da Lêi 14.13312021
OotaÉo Orcámentárlri
UNIOAOE ORCAMENTARIA: 02.08.01 - Sec/"tada Municipal de lntraesttulura
AçÁO: 1020 - Const!1Jçéo ê RoÍo,'r,a de PEças e Jêdins no Munictpio
ELEMENIO OESPESÁ, 3.3.90.39. - Ouúros So/viçôs de TêÍceiíos - Possoa Ju úca
FONTE: 1500
P.íodo do Vlganch d o ConEatot 27 |O2X2O26 à 31n312O26
PÍoíeito *lunlclpâl: Lucâs Tadeu dê OlivoirÉ
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